
ESTADO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEITURÀ I,,O}IICIPÀ.], DE }.IOGEIRO
côírssÀo PERIaNENTE DE LrCrrÀÇÃO

PREGÀO PRESENCIÀT NO OOO2O,/2023
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N" PP OAA2A/2A23

CONTRATO N' : 00110/2023-CPL

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE 51 CEIEBBÀM À PREFEITURÀ MUNICIPAI DE

MOGEIRO E GIÍ,MÀRÀ MÀRTINS DE PONTES, PARÂ EXECUÇÃO DE SERVIçO
CONTORME DISCR]MINÀDO NESTE INSTRUMENTO NA FORMÀ ABAIXO:

Pelo presente instruÍrento dê contrato, de un LadÔ Prefeitura Municipal dê Mogêiro - Av.
Prêsidênte João Pessoa, 4? - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ n" 0 8 . 8 6 6 . 5 0 1 / 0 0 0 1 - 6 7 , nêstê âto
representacla pelo prefêito Antonj-o José Eerreira, Brasileiro, SoLteiro, Empresario, residente e

doÍniciliado na sitio Pintâdo de cima, 138 - Ar:eâ Rural - Mogêilo - PB, CPF n" 840.199.644-91,
Carteira de Tdentidadê n" 3360118 SSPPÀ, doravante simplêsnente CONTRÀTANTE, e do outro lado
GIT,MARÀ MARTINS DE PONTES _ RUA PROEESSOR CÀNDÍDO DE SA ANDRÀDE/ 298 - OITIZEIRO _ JOAO PESSOA

- PB, CNPJ nÔ 1 3 . 1 6 7 . ? B 1 ,/ 0 O O 1- 5 5 , doravante simpfesmente CONTRÀTADO, decidiram as partes
contratantes âssinar o presênte contrato, o quaf se rêgerá pelas cIáusulas e condiÇões seguintes:

CIÁUSSLÀ PRIMEIRÀ - DOS N'NDÀMENTOS:
Este contrato decorre dê licitaÇão modatidadê Pregão Prêsencial ^a AA020/2023, processada nos
termos da Lei Eederal n. 10.520, de 17 de Ju1ho de 2OO2 e subsidialiamente a T.ei Eederâ1 Àô

8,666, de 21 de Junho de 1993; Lêi Complementar nÓ 123, de 14 dê Dêzembro de 2006; Dêcreto
Municlpal no 016, dê 1O de Novembro de 2OO6; e legislaÇão pertinente, considerêdas as alteraÇôes
posteriores das referidas normas.

CLÁI'SULÀ SEGT'NDÀ . DO OBJATO I

o presente contrato tem por objeto: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARÀ O SERVIÇO DE INSTALAçÁO DE SITE

REPETIDOR DE SINAL DE CELULAR DIGITAI PARÀ AS COMUN]DADES DO CABRAT, E GAME],EIRA DESTE MUNICTPIO.

O serviÇo deverá ser executado rigorosamente dê acordo com as condições expressas neste
instrunento, proposta apresentada, especificaÇÕes técnlcas co rre s pondente§ , plocesso de

licitaÇão modalidadê pregão Prêsencial n" AOA2A/2023 e instruções do Contratante, documêntos

esses quê ficam fazendo partes integraotes do presentê contrato, independêntê de transcriÇão; ê

sob o regime dê emprêitâda por prêço unitário.

crÁosgrÀ EERoETRÀ - DO I,"ÀI,OR E PREçOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 49'000,00 (oUARENTÀ E NovE MlÍ'
REAIS ) .

cgPIGo
1

DISCRIMINÀÇÀO

SERVIÇO DE IN§TÀI,ÀÇÃO DE SITE REPETIDORÂ

UNIDÀDE QUIINT IDÀDE . P. UN ITÀRIO P TOaÀ!

DE CELULÀR UND 2 24.500,00 49.000,00
DIGITÀ!, VIVO, ÀLlNHÀMENTO DE ÂNTENÀS DE PÀINEÍ-,i
,DIRECIONÀI,, INSTÀLÀÇÃO DE CONECTORES,COM CÀIXÀ DE.
.PROTEÇÂO 

DOS EQUIPÀMENTOS NO MUNICÍPIO DE CÀBRÀ], Ei

aÀl4ELErBÀ, coM ToMÀDÀs. DTSJUNToR, cÀBos ELETRrcos'
:poRTÀ REEoRÇÀDÀ, BÀsE DE ErxÀÇÃo, sERVrÇo DE REvrsÃo
]DE TORRE COM SUBSTITUIÇÃO DE PÃRÀ RÀ]O, CÀBO DE

ÀTERBÀMENTO SERVIÇO DE PINTURÀ DÀ TORRE QUÀDRÀDÀ DE

30 METROS DE ÀLTURÀ, POSTE COM ESCÀDA DE 25 METROS

DE ÀLTURÀ EM GÀMEÍ,E18À, §ERVIÇOS DE REVISÁO DO

.SINÀLIZÀDOS ESTROBO COM SUBSTITUIÇÃO, !4EDIDÀ DE SITE

.PARÀ 
PROTEÇÃO DOS EOUIPÀMENTOS ÀLTURÀ 2 METROS,'

IAGUBÂ 2 MT, EUNDO 1,50, SERVIÇO DE PINTURÀ NÀS

IORES I,ABÀNJÀ E BRÀNCO.

Cü{OSULÀ QUÀRTÀ - DO REÀJI'STÀ}.íENIO EM SENÍIDO ESTRITO:
os preÇos contratados sáo fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano'
oeniro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇáo do contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após ; interregno de um ano, na mesma proporÇão dâ vâriaÇão verificada no IPCA-

IBGE acrjmulado, tomando,se por base o nês de apresentaÇão da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrlgaÇões iniciadas ê concluidas após a ocoriênciâ dâ anualidade'
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a paltir dos

êfeitos fioanceiros do úttimo reaiuste'
No caso de atraso ou não divutgaÇâo do indice de reajustamento, o contratante pagalá âo contrâtado
â importância calculada pefa última valiaçâo conhecida, liquldando a difer.enÇa correspondente

rotal:l 49.000,00
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tão logo seja divulgâdo o indice definitivo. Ej.ca o Contratado obrigado â âpresenta! merdória de

cá1culo !efelente ao rêâjustamênto de preÇos do ualor remanêscêntê, setnpre quê estê ocoller.
Nas aferiÇôes finais, o indice utilizâdo pala reajuste será, obrigato ri amente, o definitivo.
Caso o lndice estabelecido para reajustanento venha a ser extinto ou de qualquer forna não possa
mais ser utilj-zâdo, será adotãdo, em substituiÇão, o quê viêr a ser detefininado peta legislaÇão
entâo em vigor.
Nâ âusência de previsão 1ega1 quanto ao indice substi-tuto, as pârtês elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor rêmànêscente, por meio de termo aditivo.
O reajustê poderá ser realizado por aPostiLamento.

cúuEor,À QUrNTÀ - DÀ DorÀçÀo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orÇamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Mogêiro: l,EÍ MUNICIPÀL 384/2A22 02,010-GABINETE DO PRÉFEITO

O2OIO.04.I22.2AA2.2Aú _ MÀNUTENCAO DAS ATlVIDADES DO GÀB]NETE DO PREFEITO 02.02O-SEC.DE
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO A2A20.A4.722.2A03.2006 - MÀNUTENCÀO DAS ÀTIVIDÀDES DA SEC DE ADM E

P],ANEJA}4 02.08O.SEC.DE INDUST. COMERCIO E ÍNERÂ ESTRUIURÀ 02080.75,452.2009.20'73 - MANUTENCAO

ATIVIDADES ADM]NISTRÀTIVAS DA SEINERÀ 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURIDICA 5OO

CLÁgS(,I,À SEXTÀ - DO PÀGÀ}'ENM:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância âs normas e procêdimentos
adôtâdos pelo Contratante, da seguinte maneilâ: Para ocorler no prazo de trinta dias, contados
do periodo de adimpfemento.

cT.i(UsgI.À SÉETUÀ - DOS PRAZOS E DÀ VIGÊNCIÀ:
os prazos máximos de inicio de etapâs de execuÇão e de
admitem plorrogação oas condiÇões e hipôteses previgtas
abaixo indicados e serão considerados da assinâtula do
â - Inicio: Íhêdiato;
b - Conclusâo: 6 (seis) meses.
A vigência do presentê contrato será deterninadâ: até
assinâturà; podendo ser prorrogâdâ nos termos do Art.

concfusão do objeto ora contÍatado, que
no Art. 5?, § 1", da Lei 8.666/93, estão
Contrato:

DO CON,IRÀTÀNT8:
a execuÇão do serviÇo êfetivamente lêâ1izado, de acordo com as

contrato,
todos os meios necessários para a fiel êxecuÇão do serviÇÔ

30/05/2024, considêrada da data de sua
5?, da Lei 8.666/93,

clÁosl,LÀ OIÍÀI,À - DÀS OBRIGÀÇõES
a - Efetuar o pagamênto relativo
respectivãs cláusulas do presente
b - Proporcionàr ao Contlatado
contratado;
c - Notificar o Contratado soble qualquêr irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviÇo, exercêndo a mais anpla e completa fi-scalizaÇáo, o que não exine o contlatado de sua6

rêsponsàbr lldades contrêLuais e -Legais;
d - Dêsignar replesentantês com atribuiÇões dê Gestor e Elscal dêstê contrato, nos têrmos da

norma viàentê, especialmente para acompanhar ê fiscalizar a sua execuÇâo, rêspectivânente,
pelmitida a êontrrtaçáo de terceiros para âssistência e subsídio de infofinaÇôes pêrtinentês a

essas atlibuiÇôes.

cúÁusorÀ NoDlÀ - DÀs oERreÀçÕEs Do coNrBÀ!ÀDo:
a - Executar devidanente o serviÇo desc!ito na C1áusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parânetros de qualidade estabelecido§ pa!a o ralno de atividade rê1âcionada
ao objeto contratual, com observáncj.a aos prazos estiPufados;
b - R;sponsabilizar-sê por todos os ônus ê obrigàÇóes côncernentes à legisfação fiscâl', civi1,
tributá;ia e trabalhista, bem cono por todas as de§pesas e compromissos assumj-dos, a qualquer
t1tu10, perante seus fornecedores ou tercelros em razão da execuçáo do objeto contratado,'
c - Mant;r preposto Capacitado e idôneo, aceito pel-o Contrâtante, quando da execuçáO do contlâto,
que o Íepresente integralmênte em todos os seus atos;
d - p.iaiti. e facilitar a fiscalização do Contratante devendo ptestar os lnforiies e

esclarecimentos solicitados ;
e - Será rêsponsávêf pelos danos causados dirêtamente ao Contratante ou a têrceilos, decolrentes
de sua cul-pa ou dolo na êxecuÇão do contrato, não êxcluindo ou reduzindo essa rê sPons abi l idade
a fiscâ1l2âção ou o acompanhamento pefo ólgâo interessado;
f - Não ceder, transferir ou §ubcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste instrumento, sem

o conhecj.mento e a dêvida autorizaÇão expressa do contratante;
g - Mantex, durante a vigência do contrato, em compatibifidade com as obrigaçôes assumj.das,
Éodas as condiçôes de habititação e qualificaÇão exigidas no respectivo processo llcitatório,
apresêntando âo contratântê os documêntos nêcessár:ios, sêmpre que soficitado'

crÁosur,À Dúcr!,c - DÀ ÀrÍERÀçÃo E REscrsÀor
Este contrato poderá ser alterado con a devida justificativa, uÂilateralmeote pelo Contratânte
ou por àcoldo êntre as paltes, nos casos previstos no Art. 65 e seIá aescindido, de pleno
dir;ito, conformê o disposto nos Arts. 11 , -78 e f9, todo§ dâ Lei 8.666193'
O Contratado fica obrigâdo a aceitar, nas mesmâs condiÇóes contratuâi.s, os âcréscimÔs ou

supressôes que se fizerem nos serviÇos, até o respectivÔ limite fixado no Art. 65, s 1" da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o llnite estabelecido, salvo as supres§óes
resultantês de acordo celebrado entre os contratante§.

cu(usur.e DÉcrMÀ pRrtíErRÀ - Do RECEBTMENIo I
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Executado o presente contrato e observadas as condiÇôes de adinplêmento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para rêcebêr o seu objêto pelo contratantê obedecerão/ conformê o

caso, às disposiÇôês dos Arts. '73 a'76, da Lei 8.666/93.

cI',ik,sI,I,À DÉCI]A SEGUNDÀ - DÀS PETIÀT,IDÀDES:
À recusâ lnjusta em deixar dê cumprir as obrigaÇõês assumidas ê preceitos fegais, sujêitará o

Contratado, garantida a prévia defesê, às seguintês penalidades Previstas nos Àrts. B6 e 87, da
Le1 8.666193: a - advertênciâ; b - multa de mora de 0,58 (zero vírgu1a cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por: dia de atraso na entregâ, Ào início ou nâ êxecução do objeto ora
contratado; c - nulta de 109 (dêz por cento) sobrê o valor contrâtêdo pêla inexecuÇão total ou
parcial do contrato; d - s imuftane ament e, qualquer dâs penalidades cabívêis fundamentadas na
Lei 8.666/93 ê na r,êi 1A.520/02.
Se o valor da mufta ou indenizaÇão devidâ não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicâçâo
ao contratado, será automaticamente descontado da prlmeira parcefa do paganento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios dê 1E (un por cento) êo més, ou,
quando for o caso, cobrado iudicialmente.

cLÁusurÀ DÉcrla rERcErRÀ - DÀ co!.,rPENsÀçÃo ErNÀNcErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tênha concorrido dê alguma forma para o atraso, seraá âdmit.i.da a compênsaÇão financêirâ,
devida desde â data Il-mlte fizâda para o pagamento até a data cor:respondente ao efetivo pagamento
da parcê1a. Os encargos moratórios devidos êm razão do atrâso no pagamento serâo calculados côm

utilizaÇãodaseguintefórmula:EM=NxVP'I,onde:EM=êncarçlosmoratórlos;N=númerode
dias entre ê data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da pareêla a

sêr paga; e I = índicê de compensâção financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX

= percentual do IPCA IBGE acumulado nos úftimos doze meses ou, na sua falta, um lrÔvÔ índicê
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelêcido para
a conpensaÇão financeira venha a ser extinto ou de quaLquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotâdo, em substituiÇâo, o que viêr a ser determiÀado pela feglslâÇão então em vigor.

CLi{I'SU!À DÉCI}A QUÀRTÀ - DO EORO:
parâ dlrinir as questões decorrentês deste contrato, as partês ê1egem o Foro da Comarca de

Itabêiana.

E, por estarem de plêno acordo, foi lavrado o
assinado pelas paates e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

presente contrâto em 02(duas) vias, o quaf vai

Mogeiro PB, 30 dê Novembro de 2423,

osl re6.t??-0

UÍN

PELO CONTRATANTE

ANTONIO JOSE

FERREI RA:8401 996.149 1

Asinado de íoma digital por ANTON O
JOSE FERBE RA:3,1o19964491

oados: 2023,1 1.30 14:16:35 {3 oo

ANToNro JosÉ TERRETRÀ
Pre feito
aao.a99.644-91

§:§"hr
0o.ukntô àr!lrâdo d'Bnalm..le

6Lr,{An l.ÁiÍlrs 0E poxTE6

Dâft r 3oi11l2023 rI:3§:?4.o3oo
VêÍiíia!Ê €'n hfr?s:/lvâli/âÍ.iti.Eor1r'

PEIO CONTRATADO

'1

i t
8ko.i\t 8))i 3' GILIARÀ MÀRTINS DE PONTES

\

,L
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